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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do

Brasil/Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil 8ª Região Fiscal/Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Presidente Prudente

PORTARIA DRF/PPE Nº 6, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no DOU de 27 de julho de

2020, Edição Extra, resolve:

Art. 1º - Designar o Agente da Receita Federal do Brasil em Adamantina ou seu substituto,

quando em exercício de referida função, como responsável pelo gerenciamento da parceria constituída

por meio do Acordo de Cooperação Técnica nº 1/2023, firmado entre a Prefeitura do Município de Dracena

e esta Delegacia da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, em cumprimento ao determinado

na cláusula décima primeira de seu correspondente instrumento formalizador.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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